
COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR

REQUERIMENTO Nº            , de 2021
(Do Sr. Felipe Carreras)

Requer  a  inclusão  de  convidado  em
reunião  de  Audiência  Pública  para
debater a qualidade e abrangência do
serviço de internet no País.

Senhor Presidente,

Requeiro,  com  base  no  art.  255  do  Regimento  Interno  da  Câmara  dos
Deputados, a inclusão dos seguintes convidados na audiência pública aprovada por
meio do REQ 9/2021, de minha autoria,  o qual objetiva-se em realizar Audiência
Pública para debater a qualidade e abrangência do serviço de internet no País:

 Ministro das Comunicações;

 Presidente da Vivo;

 Presidente da Claro;

 Presidente da Tim;

 Presidente da Oi; e

 Representante do Instituto Brasileiro de Defesa do Consumidor IDEC.

JUSTIFICAÇÃO
O  Conselho  Diretor  da  Agência  Nacional  de  Telecomunicações  (Anatel)

aprovou, em reunião extraordinária realizada no dia 24 de setembro do corrente ano,

o edital do leilão do 5G. Maior oferta de espectro da história da Anatel, a licitação das

radiofrequências nas faixas de 700 MHz, 2,3 GHz, 3,5 GHz e 26 GHz proporciona

maior volume de recursos de espectro para que as prestadoras possam expandir

suas redes. 

Devida a grande expectativa de incremento tecnológico no país temos dúvidas

sobre os elementos de acesso aos serviços,  se os serviços de telefonia vão ser
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encarecidos? Se as regiões de baixa densidade populacional serão atendidas? Se

de fato o incremento tecnológico vai beneficiar os consumidores destes serviços?

Diante do exposto peço apoio aos integrantes desta Comissão à aprovação

deste Requerimento.

Sala da Comissão,          em de setembro de 2021.

Deputado FELIPE CARRERAS
PSB/PE
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